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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As m~térlas a serem publicadas no Oiàrio Oficíal do 
MuniCiolo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de !arguta para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadrós. 

RECL.AMAÇ0ES 

Deverão ser dlrigi~s por es~!o-4 ao GAB da Secretaria Mu
nidj)aj de Admimstrãção-SEI'N'.LNI"MM, até 8(oilo) dias ap0s 
a públcaçao. 
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LEIS 

LEI N° 1.437/2005-PMM 

,.ca oficialmente 
nominada de IZAR 
MIRANDA LEÃO, a 1• 
VIa do Loteemento no 
Bairro Universidade, na 
Cidade ck! Mllcapi e cUt 
outras provlcMncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço .. ber que a Clmara Municipal de 
Macapi aprovou e eu Anclono a seguinte Lei: 

Art. t• Fk:it oftclalrnente nominadill de 
IZAR MIRANDA LEÃO, a 1• Via do Loteamento, 
localizada no biltlrro Universidade, na Cidade de 
MacapA. 

Art. 211 A Prefeitura Municipal de Macapi 
aclotAr6 as medidas necesárias para a 
coneecuçlo desta Lei. 

Art. 3 1 !sta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Pa!Aclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 08 de junho de 2005. 

LEI N° 1.438/2005-PMM 

Dlap6e sobre a Declillraçlo 
de UUIIdade Pública no 
Munlciplo de Macapi e d6 
outras provld6nclas. 

O PRI!nrTO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara MunlciPIII de 
Macap6, aprovou e eu Nnciono a seguinte Lei: 

Art. t• Poderio -r reconhecidas 
como entidades de utilidade pública no Munldplo 
de Maca-p6, as sodedacte. dvls, associaçae., 
tunclaç6M e u ·entidades de car'ter beneficente, 
educatlvo, religiOSo, artlstlc::o e esportivo, cujas 
finelldades objetivillrem o aperfeiçoamento fislco, 
lnteJectual ou moral das pessoas, a au~cla 
IOCial ou moral, sem fins lucrativos. · 



.. 
1 'Macapá, 16 06 2005 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág 02 

Art. :z• A propoata de declaraçio de 
utilidade p(lbi!Q deve Mr-ob.Jeto de projeto de lei 
-apresentado nos termos do regimento Interno da 
amara Municipal. . 

§ 1° O projeto de lei, de Iniciativa do 
Executivo ou do Legislativo, nlo pocleri ter por 
objeto a dedaraçlo de utilidade pública de m.Jis 
ele uma entidade. 

§ :zo As Comiss6es Permanentes da 
amara Municipal de Maa.pi deverlo atravú de 
um de seus membros, .. u por funclon6rlo da 
Cltnara Municipal designado a pedido da 
COmlsslo, rualizar vistoria na entidade. 

§ 3° A entidade. matriz ou filial, deve 
estar sediada no Munlclplo de Macap6 e ser 
detentora de personalidade jurkllca hi pelo 
menos 02 (dois) anos, anteriores da data de 
i!presentaçlo do projeto de lei. 

§ 4° Nlo pode ser declarada de 
utilidade pública entidade cujo objetivo oclusivo 
seja a defesa dos Interesses ou a prestaçlo de 
serviços em favor exclusivamente de seus 
associados ou filiados. 

§ 5° Devem acompanhar os projetos 
de ~tilidade pública os seguintes documentos: 

I - Cópias do estatuto autenticadas; 
se a entidade for fundaçlo, observar os arts. 
1.199 ao 1.204 da Lei n° 5.161/CPC, de 11 de 
Janeiro de 1973 cjc os arts. 62 ao 69 da Lei n• 
10.406, do Novo Código Penal, de 10 de Janeiro 
de 2002; 

· II - Ata de elelçlo da diretoria em 
exercício do mandato; 

111 - Cadastro Nacional de Pessoa 
lurrdlca do Ministério da Fazenda/CNP.J; 

• IV - Balanço Geral, ;assinado por 
profissional credenciado Junto ao CRC, dos 
últimos12 (doze) meses; 

V - C6pla do documento de 
identidade e do Cadastro de Pessoa Físicas do 
Ministério da Fuenda/CPF, autenticadas do 
Conselho Administrattvó'ou Diretoria Executiva; 

' VI - Reliat6rio detalhado das 
ativldoades em que fique evidenciada a prestaçlo 
de serviços i ·Comunidade nos últimos quoatro 
meses; 

VIl - Prova, em dlsposlçlo 
estatutária, que a instítulçAo nlo remunera, por 
qualquer forma os cargos de sua diretoria, 
conselhos fiscais • deliberativos, que nlo 
distribua lucros, boniflcaç6es ou v•ntagens a 
dirigentes ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto; 

VIII - Prova em dlsposlçac> 
estatuÚirla, que em caso de dlssoluçlo da 
entidade, os remanescentes seria destinados a 
entidades de mesmo formato jurldlco, vedado • 
dlstribulç.lo entre associados. 

PoarAgraro único. As Comlss6es 
Permanentes da Clmara Municipal, mencionadas 
no § zo deste artigo, slo as descrimlnadas no 
Regimento Interno do Poder Legislativo. 

Art. :JII O projeto de lei de declaraç.lo 
de utJIIdade p(lbllca deve conter as condlç6es 
par;a sua revooaçlo, que oc:orreri: 

I - Quando a entidade bclneficlada 
nlo requerer perante o Munldplo a exped~ do 
nec:essllrlo atvari de licença, vAlido por 02 {dois) 
anos no prazo de 50 (cinqüenta) dias, contados 
da publicaçAo da respectiva lei; 

II - Quapdo a entidade b«<neftclada 
nlo r~uerer a renovoaç.lo de seu alvari de 
licença,. no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do seu vencimento; 

iu- Quando a entidade substituir os 
fins estatutirlos ou negar-se a prestar os serviços 
ne._ ClOmpreendldos; 

IV - Quando a entidade alterar a sua 
razlio social ou denominaç.lo e nJo solicitar à 
Clq1ara Municipal de Macap6 no prazo de 90 
(noventa) dias contados do registro público, a 
nocessArla alteraçlo da respectJva lei. 

§ 1° Motivada a revogaçJo • Instruido 
o devido processo legal pelo Executivo, a entidade 
deve .., notlftc:ada para apresentar a sua defesa. 

§ 2° Concluklo o procedimento ·pelo 
Executivo Municipal, deve ser o processo 
encaminhado A Clmara Municipal para avaliaçlo 
pelas respectivas comln6es permanentes e 
membros do Poder Legislativo, que poderio: 

I - Homologar o processo 
encaminhado pelo Poder Executivo. 

li - Rejeitar o processo encaminhado 
pelo Poder EXecutJvo. 
~ § 3° No atendimento ao inciso IV 

deste artigo, a entidade encaminharA a alteraçlo 
esututirla e ata de etelçAo da diretoria em 
exercido do mandoato, as Coml1s6es Permanentes 
da tamara Municipal; 

Art. 4° Aplicam-se os dispositivos 
desta lei b Entidades j6 declaradas de utilidade 
pública. 

ParAgrafo (lftlco. CaberA ao Executivo 
e Legislativo a divulgaçlo através da publlca~o 
no Dlirlo Oficial do Munic(plo ejou Estado do 
Amapi da presente regulamentaçflo. 

Art. 50 t de compettncla exclusiva do 
Executivo regulamentar a concesslo de oalvari de 
licença e processo revogaçlo da declaraç.lo de 
utilidade pública. 

Art. 8° A institutclo reconhecida de 
utilidade pública ter6 prete~ncla na obtençlo de 
quaisquer oauxOios ou subYenç6es e demais 
benefklos prestados pelo Municlplo de MacapA a 
organizaç.lo Cl0ng6ne ..... 

Art. 7° A qualquer tempo poderi o 
Legislativo tornar Mm efeito esse 
reconhecimento, se provada a falsidade das 
alegaç6es ou dos documentos apresentados, ou 
quando modificada a realiz.açlo das mesmas por 
fatos supervenientes. 

Art. 1° Pica revogada a Lei no 97/79, 
de maio de 1979. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcaçlo. 

Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 08 de jun JD de 2005. 
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1'\ PREFEITO ~UNicfP Õ7

DE MACAPÁ 

LO N° 1.439/2005-PMM 

Munldpal do 
Conselheiro Tutelar no 
lmblto do Municipio de 
Macap6. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

faço saber que a Clrnara Municipal de 
Maa.p6 aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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